
PROJUDI - Processo: 0006980-41.2019.8.16.0174 - Ref. mov. 45 Assinado digitalmente por Jeane Cada Furlan:8735 
30/03/2020: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. Arq: Oficio 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA 

JUIZADO ESPECIAL Cá/EL DE UNIÃO DA VITÓRIA - POSTO AVANÇADO BITURUNA - 
PROJUDI 

Rua Maximiliano Cresele, 77- Centro - Bituruna/PR - CEP: 84.640-000 - Fone: (42) 3553-2144 - 
E-mail: vlus(ktjpr.jus.br   

Autos n". 0006980-41.2019.8.16.0174.0002 

, Pfocesso: 0006980 41.2019.8.16.017A;  
Classe Processual: Procedimento do Juizado Esfiecial Chiei 
Assunto Principal: Práticas Abusivas 

Valor da Causa: R$11.608,39 
Polo Ativo(s): • ANTONIO DOMINGOS SECCON (RG: 37851060 SSP/PR e CPF/CNPJ: 

499.578.489-68) 
Malvino Lorenzini, II - B1TURUNA/PR 

Polo Passivo(s): • CETELEM BRASIL S.A.-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
(CPF/CNPJ: 03.722.919/0001-87) 
AI. Rio Negro, 161 170  andar - Alphaville - BARUERI/SP - CEP: 06.454-000 

Bituruna, 30 de março de 2020. 

ARMP 

limo. Sr. 
PRESIDENTE DO INSS 
Renato Rodrigues Vieira 
Setor de Autarquias Sul Q. 2 Bloco O BL O - Asa Sul, Brasília - DF, 70070-946 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atra1;és do presente solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias, para que 
para que encete investigações sobre as atividades das Instituições Financeiras conveniadas ao INSS, eis 
que estão flagrantemente burlando as leis que regem essa matéria ( Leis 8.212/91; 8.213/91; 8078/90; 
10.820/03; 10.953/04 e Decretos 3.048/99;4.688/03; 4.862/03; 4.840/03; 5.180/04; 5.257/04, além da 
resolução 1.559/88, com redação dada pela resolução 3.258/05 do Conselho Monetário nacional e 
Reso.3.517/07. Neste diapasão que o DATAPREV verifique se o número de contratos ativos atende a 
determinação da IN/INSS n°89/2017. 

Atenciosamente, 

JEANE CARLA FURLAN 

Juíza de Direito Supervisora 

(cKvinaléera digital) 
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9912293424/2019 
DR/PR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Estado do Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

Destinatário: PRESIDENTE DO INSS 
SAUS Quadra 2 Bloco O, S/N 
Asa Sul 
70070-946 Brasília/DE 

Data de Pastagem 
3uomuo 

AR 
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Remetente 

Endereço 

CEP 

Cód. 105010 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Gabinete da Presidência

 

DESPACHO

Gabinete, em 14/04/2020.

Ref.: Processo

nº 35014.093393/2020-

74.

Int.: Juizado Especial

Cível de  União da

Vitória - Poder

Judiciário do Estado do

Paraná.

A s s . : Processo nº

0006980-

41.2019.8.16.0174.0002

-  Polo A5vo: Antonio

Domingos Seccon  e

Polo Passivo: CETELEM

Brasil S.A  -  Credito

Financiamento e

Investimento.

 

1. Ciente.

 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Bene>cios para exame e adoção das providências

cabíveis,  devendo a resposta ser encaminhada diretamente ao Juízo competente.

 

EMANUEL DE ARAÚJO DANTAS

Chefe  de Gabinete da Presidência

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DE ARAUJO DANTAS, Chefe de Gabinete
da Presidência, em 14/04/2020, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

0652207 e o código CRC 1A6E215E.
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Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.093393/2020-

74
SEI nº 0652207
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35014.093393/2020-74.

Int.: BANCO CETELEM S.A. - CNPJ n.°

00.558.456/0001-71.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.439622/2021-

92.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite e no Bloco

Interno do SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administraAva

de possíveis irregularidades comeAdas pelo Banco Cetelem S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.

° 35014.439622/2021-92, ARQUIVE-SE o presente processo no estado em que se encontra dada a

anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do andamento do referido processo apuratório, à luz dos

normaAvos em vigor que regem a operacionalização de emprésAmos consignados de beneficiários do

RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

 

 

 

 

assinado eletronicamente

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 01/12/2021, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5737228 e o código CRC CB321492.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.093393/2020-

74
SEI nº 5737228
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